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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR CMPT N° 002/2026

Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os, cordialmente, é com grande apreço e

consideração que encaminhamos a essa Casa Legislativa para discussão, votação e

aprovação o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração das atribuições dos

Cargos Comissionados dessa Casa Legislativa, se Assessor Jurídico e Assessor
Contábil.

Tal medida se faz necessária, diante da observância de

inconstitucionalidade nas atribuições dos mencionados cargos, vigentes atualmente,

uma vez que conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal (STF)

e dos Tribunais de Contas, a criação de cargos em comissão, não pode ser vinculados

a atribuições puramente operacionais e administrativas, sendo que por respeito à
Constituição Federal, esses cargos devem envolver chefia, direção e assessoramento

político-estratégico, que é o que se busca através do presente projeto, que visa
justamente adequar as atribuições dos cargos comissionados, às exigências
Constitucionais.

Importante destacar também, que foi realizado um Termo de Acordo de

Negociação, entre essa Câmara Municipal e o Ministério Público do Estado de Minas

Gerais (Controle de Constitucionalidade), visando a adequação da norma legal, para

que respeite as normas da Constituição Federal vigentes, no que dizem respeito aos

Cargos Comissionados.

Diante do exposto, a Mesa Diretora apresenta o presente projeto de lei

complementar e pugna por sua aprovação pelos nobres Edis, aproveitando a

oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e consideração.

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição de Vossas Excelências

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários durante a tramitação do
presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Passa Tempo/MG, 29 de maio de 2026.
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